
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Doutor ARNALDO CORRÊA SILVA, Juiz de Direito da Quarta Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, na forma 
da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por estes Juízo e 
Cartório, sitos à SAM, Lote M, 2º andar, sala 208, em Brasília - DF, processam-se os autos da AUTORIZACAO 
JUDICIAL (Processo no 2011.01.1.148265-0) proposta por INFRAERO EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA 
ESTRUTURA AEROPORTUARIA, em face de INTERESSADOS (TODA A SOCIEDADE), sendo este para INTIMAR 
Requerido(s): INTERESSADOS (TODA A SOCIEDADE), residente(s) e domiciliado(s) em local(is) incerto(s) e não 
sabido(s), para que cumpra, no que lhe(s) couber, a determinação contida na decisão adiante transcrita: "DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA: Vistos e etc. Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária, no qual a INFRAERO quer 
providência judicial para dar fim aos bens e objetos esquecidos/deixados no Aeroporto Internacional de Brasília durante 
os anos de 2010 e início de 2011, que se encontram guardados nos "achados e perdidos" daquele local, porque não 
procurados pelos respectivos donos. (...) Determino à serventia a publicação de editais no DJe, com intervalo de 10 
dias uma da outra, convocando todos os interessados a se dirigirem à INFRAERO, no Aeroporto Internacional de 
Brasília, para retirarem os bens que por ventura lhes pertençam, no prazo de até 60 dias, a contar do último edital, sob 
pena de perda total da propriedade deles, os quais serão vendidos em leilão e/ou adjudicados ao Distrito Federal. No 
edital deve constar que os bens são em torno de quase 3.000 itens, dentre eles bengalas, chapéus, carregadores de 
computar, roupas, óculos, livros, bijuterias, anel de ouro de enfermagem, celulares, malas, bolsas, mochilas, 
brinquedos, bebidas e muitas outras coisas, bens estes referentes aos anos de 2010 e início de 2011. Publique-se o 
Edital, observando os prazos de intervalo, de modo que a intimação das partes e do MP só deverá acontecer depois da 
publicação do segundo edital, razão pela qual os autos deverão ficar em cartório. Depois, intimem-se as partes autoras 
e o MP desta decisão. Brasília - DF, quinta-feira, 11/10/2012 às 14h40. Arnaldo Corrêa Silva Juiz de Direito". O 
presente edital será afixado na sede do Juízo, no local de costume, e publicado na forma da Lei, correndo o seu 
prazo a partir da data da primeira publicação. Dado e passado nesta Cidade de Brasília - DF, aos 11 de outubro de 
2012 às 17h41. Eu, SHEILA LUZ AMANCIO, Diretora de Secretaria, subscrevo e assino por determinação do MMº 
Juiz. 


